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PORTARIA N" 095

DE 01 DE NOVEMBRO DE 2005

O Presidente da Câmara de Vereadores, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade com o que dispõe o art. 32 da Lei Orgânica do Município de
Primavera do Leste e

Considerando o Requerimento, sem numeração, datado de 31 de outubro do
corrente ano, solicitando licença por doença conforme atestado médico e

Considerando que o atestado médico reporta-se ao período de 31/10/2005 a
01/12/2005;

RESOLVE:

Artigo 1". Conceder licença ao Vereador Luiz Carlos Magalhães Silva, com
remuneração, pelo prazo de 30 dias e determinar convocação do Vereador
Suplente Josafá Martins Barbosa para todas as sessões ordinárias e
extraordinárias deste Legislativo Municipal, enquanto durar a ausência do
Vereador acima mencionado, conforme dispõe o Parágrafo único do art. 20 de
Regimento Interno da Câmara de vereadores.

Artigo T. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE;
PUBLICA-SE;
INTIME-SE;
CONVOQUE-SE

fLIN^q^ANWS BARALDI
Presidenie

ir N° 215 - Parque Castelândia - Tel. (66) 498-1734 / 3590 - Cep 78850-000
Av. Inácio Castelli, „„ya gov.br - e-mail: camarapva@camarapva.gov.br

http: www.cam F gROSSO


